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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DCASP - DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS APLICADAS AO 

SETOR PÚBLICO – ANEXO – DCASP 2023 - TCEMG 

 

EXERCICIO DE 2023 

 

NOTA 1 – CONTEXTO OPERACIONAL 

 

O MUNICÍPIO DE SERRA DA SAUDADE -MG, entidade pública de direito interno, inscrito no 

CNPJ Nº 18.301.0069.0001/10, com sede à Praça Ademar Ribeiro de Oliveira, nº 130, Centro, Serra da 

Saudade MG, Órgão do Poder Executivo Municipal, composto por entidades da Administração Direta 

e Indireta, cuja estrutura orçamentária se organiza através de unidades e subunidades orçamentárias 

O Município possui o Instituto Próprio de Previdência –IMPAS, que é a autarquia gestora do RPPS do 

Município. 

O Município participa dos seguintes consórcios públicos: 

- Associação dos Municípios do Circuito Turístico do Lago Três Marias 

- Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região Ampliada Oeste para Gerenciamento dos Serviços de 

Urgência Emergência – CIS-URG-OESTE 

- Consórcio Intermunicipal de Aterro Sanitário do Centro Oeste Mineiro - CIAS CENTROOESTE 

-   Consórcio de Municípios do Alto São Franciso - COMASF 

 

 

NOTA 2 – APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

 

As Demonstrações Contábeis foram elaboradas em observância aos dispositivos legais que regulam o 

assunto, em especial a Lei Federal nº 4.320/64, Lei Complementar nº 101/2000, os Princípios de 

Contabilidade, as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, o Manual de 

Contabilidade Aplicada ao Setor Público, as Instruções de Procedimentos Contábeis e demais 

disposições normativas vigentes. 
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Cabe destacar que as demonstrações contábeis foram elaboradas seguindo o Plano de Contas Aplicado 

ao Setor Público, integrante do o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, estendido pelo 

Plano de Contas do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais e demais legislação posteriores. 

NOTA 3 – CRITÉRIOS NA ELABORAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS E 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Aspectos Gerais das Demonstrações Contábeis 

 

As estruturas das demonstrações contábeis contidas nos anexos da Lei nº 4.320/1964 foram alteradas 

pelas Portarias da STN, em consonância com os novos padrões da Contabilidade Aplicada ao Setor 

Público (CASP). 

 

A elaboração das demonstrações contábeis das IPCs tem por base as contas contábeis do modelo de 

Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP) aplicável à União, aos estados, ao Distrito 

Federal e aos municípios, estendido pelo Plano de Contas Contábil publicada pela STN e pelo Tribunal 

de Contas do Estado de Minas Gerais. 

Por se tratar de demonstração contábil consolidada, as receitas e despesas intra-orçamentárias são 

demonstradas de forma a evidenciar sua influência na apuração dos resultados contábeis.  

As receitas e despesas orçamentárias foram codificadas de acordo com as Portarias Interministerial 

STN/MF e SOF/MPOG nº 163, de 04/05/2001 e suas respectivas alterações, sendo seus 

desdobramentos registrados em conformidade com os desdobramentos previstos no Plano de Contas, e 

nas tabelas do SICOM - Sistema Informatizado de Contas dos Municípios expedidas pelo Tribunal de 

Contas do Estado de Minas Gerais. 

O registro, no aspecto orçamentário, e obedecendo ao disposto no art. 35 da Lei Federal nº 4.320/64, 

considerou como realizadas as despesas legalmente empenhadas e as receitas efetivamente arrecadadas 

no exercício. Sob o enfoque patrimonial, considerou-se o regime de competência para as receitas e as 

despesas, sendo registradas mediante a ocorrência de seus respectivos fatos geradores. As alterações da 

situação líquida patrimonial foram registradas à conta de variações patrimoniais aumentativas e 

diminutivas. 
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Dívida Ativa. 

Neste exercício os saldos apurados são os constantes nos registros contábeis, passiveis de revisão e 

conferência pelos setores competentes. 

Ativo Imobilizado 

O Ativo Imobilizado é avaliado inicialmente segundo seu custo de aquisição, estando em processo 

uma reavaliação de seus itens (bens patrimoniais). 

Depreciação, Amortização e Exaustão 

Os ativos imobilizados ainda não foram totalmente depreciados. Os bens adquiridos anteriormente à 

data base de início da depreciação somente terão iniciada a depreciação/amortização/exaustão quando 

forem reavaliados. 

NOTA 4 – BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

O Balanço Orçamentário, de acordo com o art. 102 da Lei nº 4.320/1964, demonstra as receitas e 

despesas previstas em confronto com as realizadas e foi elaborado com base nas orientações gerais das 

IPC 07 e posteriores, seguindo o modelo estatuído pelo Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 

Público. 

O Balanço Orçamentário apresenta as receitas detalhadas por categoria econômica e origem, 

especificando a previsão inicial, a previsão atualizada para o exercício, a receita realizada e o saldo, 

que corresponde ao excesso ou déficit de arrecadação. 

Demonstra também as despesas por categoria econômica e grupo de natureza da despesa, 

discriminando a dotação inicial, a dotação atualizada para o exercício, as despesas empenhadas, as 

despesas liquidadas, as despesas pagas e o saldo da dotação. 

Os valores referentes ao refinanciamento da dívida mobiliária e de outras dívidas constam, 

destacadamente, nas receitas de operações de crédito internas e externas e, nesse mesmo nível de 

agregação, nas despesas com amortização da dívida de refinanciamento. 

O Balanço Orçamentário é elaborado utilizando-se as orientações do IPC 07 do PCASP e posteriores. 

O Balanço Orçamentário é composto por: 
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Quadro Principal: são apresentadas as receitas e despesas previstas em confronto com as realizadas. 

As receitas e despesas são apresentadas conforme a classificação por natureza. No caso da despesa, a 

classificação funcional também é utilizada complementarmente à classificação por natureza. Ainda no 

Quadro Principal, as receitas são informadas pelos valores líquidos das respectivas deduções, tais 

como restituições, descontos, retificações, deduções para o Fundeb e repartições de receita tributária 

entre os entes da Federação, quando registradas como dedução. 

Quadro da Execução dos Restos a Pagar Não Processados: são informados os restos a pagar não 

processados inscritos até o exercício anterior nas respectivas fases de execução. Os restos a pagar 

inscritos na condição de não processados que tenham sido liquidados em exercício anterior ao de 

referência compõem o Quadro da Execução de Restos a Pagar Processados. 

Quadro da Execução dos Restos a Pagar Processados e Restos a Pagar Não Processados 

Liquidados:  

São informados os restos a pagar processados inscritos até o exercício anterior nas respectivas fases de 

execução. São informados, também, os restos a pagar inscritos na condição de não processados que 

tenham sido liquidados em exercício anterior. 

NOTA 5 – BALANÇO FINANCEIRO 

O Balanço Financeiro (BF)1 evidencia as receitas e despesas orçamentárias, bem como os ingressos e 

dispêndios extraorçamentários, conjugados com os saldos de caixa do exercício anterior e os que se 

transferem para o início do exercício seguinte e foi elaborado de acordo com as instruções gerais 

contidos na IPC 07 e posteriores. 

Assim, o Balanço Financeiro contempla duas seções: Ingressos (Receitas Orçamentárias e 

Recebimentos Extraorçamentários) e Dispêndios (Despesa Orçamentária e Pagamentos 

Extraorçamentários), que se equilibram com a inclusão do saldo em espécie do exercício anterior na 

coluna dos ingressos e o saldo em espécie para o exercício seguinte na coluna dos dispêndios. 

BF é elaborado utilizando-se as seguintes classes do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público 

(PCASP): 

Classes 1 (ativo) e 2 (passivo) para os recebimentos e pagamentos extraorçamentários, bem como para 

o saldo em espécie do exercício anterior e o saldo em espécie a transferir para o exercício seguinte; 
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Classes 4 (variações patrimoniais aumentativas) e 3 (variações patrimoniais diminutivas) para as 

transferências financeiras recebidas e concedidas, respectivamente; 

Classe 5 para o preenchimento dos restos a pagar inscritos no exercício, conforme parágrafo único do 

artigo 103 da Lei n.º 4.320/1964; e 

Classe 6 para o preenchimento das informações de execução da receita e despesa orçamentária. 

 

Conforme as regras do MCASP, as informações são apresentadas por fonte/destinação de recursos, 

segregando em destinações ordinárias e vinculadas. 

O detalhamento das vinculações é feito de acordo com as principais áreas de atuação do setor público. 

As receitas orçamentárias são apresentadas líquidas das deduções. 

NOTA 6 – DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 

A Demonstração das Variações Patrimoniais (DVP) é elaborada utilizando-se as classes 3 (variações 

patrimoniais diminutivas) e 4 (variações patrimoniais aumentativas) do PCASP traduzidas pelas 

respectivas despesas liquidadas e receitas arrecadadas efetivamente no exercício, a fim de demonstrar 

as variações quantitativas ocorridas no patrimônio da entidade ou do ente e segue as instruções da ICP 

07. 

O resultado patrimonial do período é apurado pelo confronto entre as variações patrimoniais 

quantitativas aumentativas e diminutivas. O valor apurado compõe o saldo patrimonial do Balanço 

Patrimonial (BP) do exercício. 

NOTA 7 – BALANÇO PATRIMONIAL 

O Balanço Patrimonial é composto por: 

Quadro Principal: Conforme o MCASP, o QUADRO PRINCIPAL do Balanço Patrimonial é 

elaborado utilizando-se as classes 1 (ativo) e 2 (passivo e patrimônio líquido) do PCASP, traduzindo-

se as contas do plano antigo para as classes, grupos e subgrupos das contas do PCASP. 
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Quadro dos Ativos e Passivos Financeiros e Permanentes: os ativos e passivos financeiros e 

permanentes e o saldo patrimonial são apresentados pelos seus valores totais. 

  

NOTA 8 – DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA 

Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC) apresenta as entradas e saídas de caixa classificadas em 

fluxos operacional, de investimento e de financiamento, e foi elaborada de acordo com a IPC 07 e 

posteriores. 

DFC é elaborada utilizando-se contas da classe 6 (Controles da Execução do Planejamento e 

Orçamento), com filtros pelas naturezas orçamentárias de receitas e de despesas, bem como funções e 

subfunções. Também faz uso, quando necessário, de outras contas e filtros necessários para marcar a 

movimentação extraorçamentária que eventualmente transitar pela conta Caixa e Equivalentes de 

Caixa. 

DFC é elaborada pelo método direto e evidencia as movimentações ocorridas na conta Caixa e 

Equivalentes de Caixa, segregados nos fluxos das operações, dos investimentos e dos financiamentos. 

A soma dos três fluxos deverá corresponder a diferença entre o saldo de Caixa e Equivalentes de Caixa 

do exercício em relação ao saldo de Caixa e Equivalentes de Caixa do exercício anterior. 

Os campos “Outros ingressos” e “Outros desembolsos” (do fluxo operacional, do fluxo de 

investimento e do fluxo de financiamento) contemplam situações não previstas, cabendo a cada ente 

adaptá-los conforme suas necessidades. Geralmente, são valores que não transitam pelo orçamento, 

mas afetam o saldo de Caixa e Equivalentes de Caixa. Exemplos: recebimentos e pagamentos 

extraorçamentários; transferências financeiras entre órgãos do mesmo ente, aplicações e resgates de 

investimentos temporários. 

NOTA 9 – AJUSTES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES E DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL 

Não Houve ajustes de valores dos exercícios anteriores ao de 2023, nem reavaliação patrimonial. 

 

Serra da Saudade  / MG, 13 de março de 2024. 
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